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Administração Pública Municipal 

Município de Teixeirópolis 

TERMO DE ALERTA 

Processo Nº: 02994/17 

Tipo: Acompanhamento da Gestão Fiscal 

Assunto:  Alerta LRF decorrente da análise e acompanhamento 

da Gestão Fiscal 

Período de 
Referência:  

RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º 
Quadrimestre de 2017 

Unidade 
Jurisdicionada:  

Poder Executivo do Município de Teixeirópolis 

Unidade 
Fiscalizadora:  

Secretaria Regional de Controle Externo de Ji-
Paraná 

Interessado:  ANTONIO ZOTESSO - Prefeito(a) Municipal 

CPF:  190.776.459-34 

Conselheiro Relator:  Jose Euller Potyguara Pereira de Melo 

Termo de Alerta de Responsabilidade Fiscal Nº 1/2018  

O Secretário-Geral de Controle Externo, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 22 da Instrução Normativa nº 
039/2013/TCE-RO, fundamentado no Relatório de Análise e 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, referente ao exame do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária do 3º e 4º Bimestres e do Relatório 
de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2017, e de acordo com as 
competências desta Corte de Contas para o exercício do controle externo, 
conferidas pelo artigo 49 da Constituição Estadual, e em cumprimento ao 
disposto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000, 
ALERTA o(a) Sr(a). ANTONIO ZOTESSO, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Teixeirópolis, que:  

1. A despesa total de pessoal do Poder Executivo Municipal, no 2º 
Quadrimestre de 2017, ultrapassou o limite de alerta de 90% 
do percentual máximo legal admitido na alínea “b” do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, posto que efetuou 
gastos com pessoal no valor total de R$ 7.410.921,41, 
equivalente a 48,84% da Receita Corrente Líquida (RCL) de R$ 
15.175.162,21. Faz-se necessário, portanto, que o gestor 
adote, de imediato, as medidas que julgar necessárias para 
se manter dentro dos limites impostos, com vistas a evitar o 
cometimento de impropriedades na gestão fiscal do Poder. 

Importa consignar que este “Termo de Alerta” se baseou exclusivamente 
nas informações e documentos remetidos à Corte de Contas por meio 
eletrônico via SIGAP – Módulo Gestão Fiscal, pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, portanto, de veracidade presumida, sujeitando-se à 
confirmação in loco pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por 
ocasião de realização de futuras auditorias e inspeções.  

Adverte ainda que a ausência de adoção de medidas acautelatórias ou 
saneadoras visando adequar a gestão do Poder aos limites impostos pela 
Lei, poderão dar causa ao cometimento de irregularidades fiscais, situação 
essa, que sujeitará a respectiva autoridade responsável as sanções, a teor 
do disposto no art. 73 da LRF; § 1º do art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000 
e arts. 35 e 36 da Instrução Normativa nº 039/2013/TCE-RO.  

Notificado por meio eletrônico. 

Cumpra-se. 

Publique-se. 

Porto Velho, 4 de janeiro de 2018 

Francisco Barbosa Rodrigues 
Secretário-Geral de Controle Externo em exercício  
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Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 1049, 07 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADODE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando Requerimento de 
5.12.2017, protocolado sob o n. 15594/17, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar o estagiário de nível superior EDUARDO GOMES DOS 
SANTOS ROCHA, cadastro n. 770673, nos termos do artigo 30, IV, da 
Resolução n. 103/TCE-RO/2012.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 6.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1052,11 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando Requerimento de 
4.12.2017, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar o estagiário de nível superior FELIPE VIEIRA DE SOUZA, 
cadastro n. 770689, nos termos do artigo 30, IV, da Resolução n. 103/TCE-
RO/2012.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1053, 11 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
5.12.2017, protocolado sob o n. 15560/17, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível superior 

NICOLE BRIGLIA SOUSA DE ALBUQUERQUE, cadastro n. 770690, nos 
termos do artigo 28, §1º, I, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017, para gozo 
no período de 8 a 22.1.2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1055, 11 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
4.12.2017, protocolado sob o n. 15517/17, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado ao estagiário de 
nível superior WELBER DA SILVA SANTOS, cadastro n. 770969, nos 
termos do artigo 29, §1º, I, da Resolução n. 103/TCE-RO/2012, para gozo 
no período de 8 a 22.1.2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1056,11 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
27.11.2017, protocolado sob o n. 15097/17, 

Resolve: 

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de recesso remunerado ao estagiário de 
nível superior SABRINA ALEXANDRE RESKY, cadastro n. 770636, nos 
termos do artigo 28, inciso II da Resolução n. 258/TCE-RO/2017, para 
gozo no período de 8.1.2018 a 6.2.2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA 
 
Portaria n. 1062,12 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
11.12.2017, protocolado sob o n. 15792/17,  
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Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 15.12.2017, o estagiário de nível médio 
RICARDO COSTA PEREIRA, cadastro n. 660262, nos termos do artigo 29, 
III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1068, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
2.6.2017, protocolado sob o n. 07196/17,  

Resolve: 

Art. 1º Conceder 28 (vinte e oito) dias de recesso remunerado à estagiária 
de nível superior KARLA CAROLINE PEREIRA DIAS, cadastro n. 770667, 
nos termos do artigo 28, §1º, V, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017, para 
gozo no período de 8.1.2018 a 4.2.2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1069, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, o estagiário de nível superior 
DOUGLAS RODRIGUES PROENÇO, cadastro n. 770698, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1070, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 

artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 17.12.2017, o estagiário de nível superior LUIZ 
PAULINO VELOSO FREIRE, cadastro n. 770619, nos termos do artigo 29, 
III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1071, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 17.12.2017, o estagiário de nível médio 
GUSTAVO STREIT DE SANTANA, cadastro n. 660272, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1072, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, o estagiário de nível superior 
DIEGO BATISTA SILVA, cadastro n. 770624, nos termos do artigo 29, III, 
da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1073, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
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artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, a estagiária de nível superior 
NATHÁLIA DE CÁSSIA CAMINHA DANTAS, cadastro n. 770582, nos 
termos do artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1074, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 24.12.2017, a estagiária de nível superior 
TANNA AKI CRUZ TAKEDA, cadastro n. 770678, nos termos do artigo 29, 
III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1075, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, o estagiário de nível superior MAX 
WILLIAN DE OLIVEIRA BORGES, cadastro n. 770620, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1076, 13 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 

artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 28.12.2017, a estagiária de nível médio 
MÔNICA DE SOUZA ALENCAR, cadastro n. 660242, nos termos do artigo 
29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1081, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 23.12.2017, o estagiário de nível superior 
PAULO HENRIQUE XAVIER COSTA, cadastro n. 770575, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1082, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 21.12.2017, a estagiária de nível superior 
SCARLET DA SILVA NOGUEIRA, cadastro n. 770586, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1083, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
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artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 29.12.2017, a estagiária de nível médio 
GIOVANNA IZABELA ZAPELINI MIRANDA DE MOURA, cadastro n. 
660243, nos termos do artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1084, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
12.12.2017, protocolado sob o n. 15865/17,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 15.12.2017, o estagiário de nível superior 
LUCAS JORDAN CARVALHO ARAÚJO, cadastro n. 770578, nos termos 
do artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1085, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 21.12.2017, a estagiária de nível superior 
CAUANE MORAIS LOPES, cadastro n. 770602, nos termos do artigo 29, 
III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1086, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 21.12.2017, a estagiária de nível superior 
LILIANA NUNES DA SILVA, cadastro n. 770600, nos termos do artigo 29, 
III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1087, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o requerimento de 
13.12.2017, protocolado sob o n. 15904/17, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 16.12.2017, a estagiária de nível médio KÉSIA 
VITÓRIA DOS SANTOS BARBOSA, cadastro n. 660261, nos termos do 
artigo 29, IV, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1093, 15 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar a estagiária de nível superior KARLA KAROLINA 
SANTANA MORAES, cadastro n. 770676, nos termos do artigo 29, III, da 
Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 
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Portaria n. 1095, 18 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, o estagiário de nível superior 
JÉFERSON CASTRO DA SILVA, cadastro n. 770635, nos termos do artigo 
29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA 
 
 
Portaria n. 1097, 18 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 ,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, o estagiário de nível superior 
ADRIANO ROSA SILVA, cadastro n. 770693, nos termos do artigo 29, III, 
da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1098, 18 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
14.12.2017, protocolado sob o n. 15975/15, Resolve: 

Art. 1º Desligar o estagiário de nível superior ROGÉRIO TELES DA SILVA, 
cadastro n. 770674, nos termos do artigo 29, IV, da Resolução n. 258/TCE-
RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 18.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1099, 20 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
21.11.2017, protocolado sob o n. 15986/17,  

Resolve: 

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de recesso remunerado à estagiária de 
nível superior LUZIA RAMOS LOPES, cadastro n. 770650, nos termos do 
artigo 28, §1º, I, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017, para gozo no período 
de 8.1.2018 a 22.1.2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1100, 18 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
13.12.2017, protocolado sob o n. 15893/17,  

Resolve: 

Art. 1º Desligar a estagiária de nível médio CAROLINE AMANDA SANTOS 
DE OLIVEIRA, cadastro n. 660240, nos termos do artigo 29, III, da 
Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15.12.2017 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1107, 20 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017, 

Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria n. 988, de 21.11.2017, publicada no DOeTCE-
RO n. 1522 – Ano VII, de 28.11.2017, que concedeu 15 (quinze) dias de 
recesso remunerado ao estagiário de nível superior ADRIANO ROSA 
SILVA, cadastro n. 770693.  

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA 

Portaria n. 1101, 19 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, a estagiária de nível superior 
JUSSARA GONÇALVES DAS NEVES, cadastro n. 770633, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1108, 20 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 e considerando o Requerimento de 
18.12.2017, protocolado sob o n. 16108/17, 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, a estagiária de nível médio LAYLA 
JULIANA MOREIRA RODRIGUES, cadastro n. 660258, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA 
 
Portaria n. 1126, 27 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar, a partir de 20.12.2017, a estagiária de nível superior 
FRANCINE DE FREITAS FERNANDE, cadastro n. 770648, nos termos do 
artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

PORTARIA 

Portaria n. 1127,  27 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar a estagiária de nível superior FABIANA LAZAROTTO 
ALCÂNTARA, cadastro n. 770607, nos termos do artigo 29, III, da 
Resolução n. 258/TCE-RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1128, 27 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere o 
artigo 4º, inciso II da Portaria n. 348, de 5.5.2017, publicada no DOeTCE-
RO - n. 1385 ano VII de 8.5.2017 , 

Resolve: 

Art. 1º Desligar a estagiária de nível superior ELIANE DA SILVA ELIAS, 
cadastro n. 770614, nos termos do artigo 29, III, da Resolução n. 258/TCE-
RO/2017.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 20.12.2017. 

CAMILA DA SILVA CRISTÓVAM 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1141, 27 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 093/2017/GCGCS de 20.12.2017, 

Resolve: 

Art. 1º Prorrogar, até 10.3.2018, a vigência da Portaria n. 837 de 
3.10.2017, publicada no DOeTCE- RO - n. 1489 ano VII de 9.10.2017, que 
designou a servidora EDILA DANTAS CAVALCANTE, Auditora de Controle 
Externo, cadastro n. 235, para substituir a servidora DEISI REJANE DE 
VARGAS BERNARDES, cadastro n. 990499, no cargo em comissão de 
Assessora Técnica, nível TC/CDS-5. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1147, 29 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 0341/2017-SGCE de 21.12.2017, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALBINO LOPES DO NASCIMENTO JUNIOR, 
Auditor de Controle Externo, cadastro n. 141, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Técnico, para, no período de 21 a 31.12.2017, 
substituir o servidor FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES, Auditor de 
Controle Externo, cadastro n. 62, no cargo em comissão de Secretário 
Executivo, nível TC/CDS-6, em virtude do titular estar respondendo pela 
Secretaria-Geral de Controle Externo, nos termos do inciso III, artigo 16 da 
Lei Complementar n. 68/92. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21.12.2017. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA 

Portaria n. 1152, 29 de dezembro de 2017. 

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe 
confere o artigo 1º, inciso III, da Portaria n. 83, de 25.1.2016, publicada no 
DOeTCE-RO n. 1077 - ano VI, de 26.1.2016, e considerando o Memorando 
n. 0341/2017-SGCE de 21.12.2017, 

Resolve: 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES, Auditor 
de Controle Externo, cadastro n. 62, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário Executivo, para, no período de 21 a 31.12.2017, responder 
interinamente pela Secretaria-Geral de Controle Externo, sem prejuízo de 
sua atribuições.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 21.12.2017. 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Avisos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº32/TCE-RO-2017 

PROCESSO Nº. 03416/2017/TCE-RO 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 60/2017/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para o fornecimento de materiais gráficos personalizados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e 
condições minuciosamente descritas no Edital de Pregão Eletrônico 60/2017/TCE-RO, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação 
na licitação: 

FORNECEDOR: GRÁFICA EDITORA IMPRESSOS NACIONAL EIRELI ME  
C.N.P.J.: 02.635.441/0001-95  
TEL/FAX: (69) 3219-1865 
ENDEREÇO: Rua Uruguai, 863, Bairro Nova Porto Velho – Porto Velho/RO – CEP 76.204-820. 
EMAIL PARA CONTATO: graficanacionalpvh@hotmail.com  
NOME DO REPRESENTANTE: Michel Martins Oliveira Ferreira 
 
 
 

Itens 1, 4 e 6 

Participação exclusiva de MEI, ME e EPP 
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Item Especificação Técnica Resumida 
Marca/ 

Fabricante 
Unid. Quant 

Valor unitário 
(R$) 

Valor Total 
 (R$) 

1 

IMPRESSÃO DE PASTA  
Pasta em papel couchê 300gr, medindo 32,5cmx23,5cm, 
formato 4 (4x0), uma (1) dobra no meio com bolso interno, 
quatro (4) cores,  na parte frontal, laminada frente e verso, faca 
de corte especial, verniz localizado e arte especial. Com arte a 
ser definida pelo TCE-RO Tiragem mínima de 100 unidades. 

Gráfica Nacional Un 1000 5,15 5.150,00 

4 

CALENDÁRIO DE MESA 2018/2019 
Formato: 18 X 23 cm; folhas em Papel Couche Brilho 170g; 
Impressão 4x4 cores. Base do calendário em Papel Triplex 
300g, Com impressão, em papel branco com espiral branco. 
Com arte a ser definida pelo TCE-RO Tiragem mínima 700 
unidades. 

Gráfica Nacional Un 1500 4,90 7.350,00 

6 

ADESIVOS DE PAREDE EM VINIL 
Adesivo impresso e recortado eletronicamente em vinil em 4 
cores. Incluindo aplicação. Tamanho de 100 x 100 cm. 
Contendo frases a serem definidas pelo TCE. Tiragem mínima 
de 4 metros. 

Gráfica Nacional  Metro 20 109,95 2.199,00 

VALOR TOTAL  14.699,00 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCER, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso 
III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014.  

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEPC, onde serão devidamente instruídos, cabendo 
à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 60/2017. 

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 
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6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

(assinado eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 
 
MICHEL MARTINS OLIVEIRA FERREIRA  
Representante da Empresa GRÁFICA EDITORA IMPRESSOS NACIONAL EIRELI ME  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/TCE-RO-2017 

PROCESSO Nº. 03416/2017/TCE-RO 

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, 4229, Olaria, nesta cidade de Porto Velho-RO, e a empresa qualificada na Cláusula I, sob a regência da 
Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 12.846/13 com as alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.846/13, Lei Estadual n° 2.414/11, 
Decreto Estadual nº 18.340, de 06 de novembro de 2013, Resoluções n°s 31 e 32/TCERO-2006, Parecer Prévio TCE-RO nº 07/2014-PLENO, e demais normas 
legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pela Secretária Geral de Administração, conforme poderes delegados pela Portaria n° 
83, 25 de janeiro de 2016, firmam a presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO nº. 60/2017/TCE-RO, em 
conformidade com a proposta ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus Anexos, que integram este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Registro de preços, para o fornecimento de materiais gráficos personalizados, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e 
condições minuciosamente descritas no Edital de Pregão Eletrônico 60/2017/TCE-RO, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação 
na licitação: 

FORNECEDOR: ARM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME  
C.N.P.J.: 07.338.845/0001-30  
TEL/FAX: (31) 3334-1729 
ENDEREÇO: Rua Além Paraíba, 151 sala 20 – Lagoinha – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.210-120. 
EMAIL PARA CONTATO: armbrindes@terra.com.br/ arm@armbrindes.com.br  
NOME DO REPRESENTANTE: Mônica Matos Lima Bento 
 

Item 5 

Participação exclusiva de MEI, ME e EPP 

Item Especificação Técnica Resumida Unid. Quant Valor unitário (R$) 
Valor Total 

 (R$) 

5 

AGENDA INSTITUCIONAL PERMANENTE DIÁRIA 
Dimensão 15 x 21cm. Capa dura envolta em couro sintético em cores 
diversas (Azul Claro, Verde Claro, Azul, Vermelha, Verde, Laranja, Rosa, 
Violeta e Preta) com pontas da capa boleada. Com espiral. Elástico de 
fechamento; Marca páginas; miolo páginas pautadas com espaço para 
marcar a data e o dia da semana. Incluindo um calendário anual dos anos de 
2018 e 2019 e página para preencher dados pessoais. Gravação na capa em 
baixo relevo com arte a ser definida pelo TCE-RO. Tiragem mínima de 200 
unidades. 

Un 1000 29,25 29.250,00 

TOTAL  29.250,00 
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CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua primeira publicação no Diário Oficial Eletrônico/DOe-
TCER, conforme previsto no § 3º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 15, § 3º, inciso 
III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, conforme previsto no § 4º, do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA III – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A administração e execução das atividades relacionadas ao controle e utilização da presente Ata de Registro de Preços caberão ao Departamento de Gestão 
Patrimonial e Compras, por meio da Divisão de Compras, nos termos da Lei Complementar n° 799, de 25 de setembro de 2014.  

2. Todas as contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços serão precedidas de autorização da Secretária Geral de Administração. 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas 
no Parecer Prévio nº 07/2014-PLENO, após autorização expressa da Secretária Geral de Administração. 

2. As aquisições ou contratações adicionais (caronas) referidas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. As aquisições ou contratações adicionais (caronas), não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. Os pedidos de adesão deverão ser encaminhados ao Departamento de Gestão Patrimonial e Compras – DEPC, onde serão devidamente instruídos, cabendo 
à autorização a Secretária Geral de Administração do TCE-RO. 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, na forma e condições 
estabelecidas no art. 20 do Decreto Estadual n° 18.340/2013. 

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que, dentro da 
vigência contratual, transcorrer o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo 
do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

3.6. Os preços registrados poderão ser reequilibrados em decorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, devidamente 
comprovado, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas pela Detentora dos Preços Registrados, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

4.1. Pela Administração, quando: 

4.2. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

4.3. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

4.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

4.5. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

5. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

5.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

6. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata. 

6.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

1. Os prazos de entrega, e todo o detalhamento do objeto se encontram minuciosamente descrito no Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 60/2017. 

2. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 
registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém 
limitado a 25%, calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que o prazo previsto para 
entrega do objeto exceda ao seu vencimento. 

5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail 
incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor.  

5.1. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação 
na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

6. As contratações decorrentes do presente registro de preços terão vigência a partir da data de sua formalização até o dia 31 de dezembro do exercício de 
referência, de acordo com o respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

3. A presente Ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (publicação trimestral) 

CLÁUSULA VIII - DO FORO 

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

(assinado eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 
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MÔNICA MATOS LIMA BENTO 
Representante da Empresa ARM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA – ME. 

ANEXO A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 

OFÍCIO Nº .... 

Local, data. 

À Senhora 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, 
Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Av. Presidente Dutra, 4229, Bairro Olaria. 
Porto Velho/RO – CEP: 76.801-327 

Assunto: Solicita adesão à Ata de Registro de Preços n° ... /..... 

Senhora Secretária-Geral, 

Em conformidade com a legislação vigente, solicitamos a Vossa Senhoria autorização para utilizarmos a Ata Registro de Preços n°... , originaria do processo 
nº........... referente aos itens abaixo, respeitando as quantidades máximas ditadas na mesma e de acordo com as regras constantes no Pregão Eletrônico n° ..... 
e seus anexos:  

(inserir tabela com os itens pretendidos) 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização desse TCE/RO, bem como a cópia Ata de Registro de Preços, da 
Proposta de Preço vencedora e outros documentos pertinentes, a fim de instruir os autos. 

Em tempo, declaro que este órgão aderente realizou pesquisas de preços a fim de atestar a compatibilidade dos valores dos bens a serem adquiridos com os 
preços de mercado e confirmou a vantajosidade obtida com o processo de adesão da referida ARP, conforme cálculos em anexo. 

Informamos que o responsável por parte deste órgão será o Sr. ... telefone: (...) ..., email: ... 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Responsável 

Cargo/Função 
Órgão solicitante 

 

Extratos 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2017/TCE-RO 

CONTRATANTES – O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA ENGDTP & MULTIMÍDIA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

DO OBJETO – Fornecimento de CorelDRAW Graphics Suite X8, para atender às necessidades do Tribunal de Contas de Rondônia, conforme quantidades, 
condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos no Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2017/TCE-RO e seus Anexos, partes integrantes 
do presente Contrato, juntamente com a proposta do Contratado e os demais elementos presentes no Processo Administrativo nº 2518/2016/TCE-RO. 

DA VIGÊNCIA – A vigência máxima do contrato será de 38 (trinta e oito) meses, contados a partir de sua assinatura, compreendendo o prazo para o total 
adimplemento das obrigações firmadas entre as partes, incluindo o período de suporte técnico das licenças. 

DO VALOR – O valor global da despesa com a execução do presente contrato importa em R$ 9.750,00 (nove mil e setecentos e cinquenta reais), conforme a 
tabela abaixo: 
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Item 
Especificação  

Técnica 
Modalidade Descrição Unid. Quant. 

Valor unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

4 CorelDRAW 
Graphics Suite X8 

Perpétuo 

Elaboração de gráficos e leiautes, edição 
de fotos e criação de logotipos, 
brochuras, gráficos para Web, anúncios 
para redes sociais ou qualquer projeto 
original 

UN 4 R$ 2.437,50 R$ 9.750,00 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme as seguintes Ações Programáticas: 01.126.1264.1221 – Elemento de 
Despesa: 4.4.90.39, Nota de Empenho n° 2564/2017. 

DO PROCESSO – nº 2518/2016. 

DO FORO – Comarca de Porto Velho-RO. 

ASSINAM – Senhora JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e o 
Senhor RUBENS NEY SANTANA MARTINS, Representante Legal da empresa ENGDTP & MULTIMÍDIA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

Porto Velho, 19 de dezembro de 2017. 

(assinado eletronicamente) 
JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA 
Secretária-Geral de Administração 

 

Licitações 

Avisos 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2017/TCE-RO 

Participação exclusiva de MEI, ME e EPP 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 754/2017/TCE-RO, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Geral de Administração, Processo 02746/2017/TCE-RO, e autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente, torna pública a abertura do 
certame licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, tipo menor preço global, realizado por meio da internet, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, local onde se encontra disponível o Edital para download gratuito. O certame será regido pelas disposições da Lei Federal 
10.520/02, do Decreto Federal 5.450/05, da Lei Complementar 123/06, das Resoluções Administrativas 13/2003-TCRO e 32/2006-TCER, da Lei Estadual 
2.414/11, da Lei Federal nº 12.846/13, da Lei Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes, segundo as condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus anexos, tendo como unidade interessada a Escola Superior de Contas - ESCon/TCE-RO. O encerramento do recebimento de propostas e a abertura da 
sessão pública será no dia 18/01/2018, horário: 10 horas (horário de Brasília-DF). OBJETO: contratação de serviço de captação, transmissão e edição de vídeo 
com tradução simultânea em Libras durante a realização do VII Fórum de Direito Constitucional e Administrativo Aplicado aos Tribunal de Contas, com realização 
prevista para maio de 2018, tudo conforme descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no edital e seus anexos. O valor 
total estimado da presente contratação é de R$ 67.700,00 (sessenta e sete mil e setecentos reais). 

Porto Velho - RO, 05 de janeiro de 2018. 

MÁRLON LOURENÇO BRÍGIDO 
Pregoeiro TCE-RO 
Portaria 754/2017 
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